
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Comissão Permanente de Licitação

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90018/2025

PROCESSO Nº​ 19.11.0016.0024127/2025-49

ID CIDADES Nº2025.500M1300001.09.0032

 
Torna-se público que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – MPES, por meio da
Comissão Permanente de Contratação e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor
valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Portarias PGJ
nº 102 a 111, de 25 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.
 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
 
UASG: 926629 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
Recebimento das propostas: A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de Dispensa Eletrônica até o
início da fase de lances.
 
Fase de Lances: 12h às 18h – 15/09/2025
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
1.1 Aquisição Fornecimento e instalação de 28 (vinte e oito) unidades de exaustores eólicos, novos e de primeiro
uso, no galpão da Unidade Avançada do Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MPES, conforme
especificações técnicas, quantitativos e projetos anexos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Aviso e
Dispensa Eletrônica.
 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras.gov e as constantes
no Termo de Referência, prevalecerão as últimas, inclusive para fins de desclassificação da proposta.
 
1.3 Devido à impossibilidade atual do sistema compras.gov efetuar o julgamento da dispensa eletrônica por
lote (grupo), será lançado no sistema apenas um item para o lote que corresponderá ao VALOR GLOBAL DE
TODOS OS ITENS A SEREM COTADOS NO LOTE​ (grupo).
 
1.4 Após a disputa, o  fornecedor vencedor deverá encaminhar a proposta ajustada na forma do modelo de
proposta constante no Anexo III, indicando os valores unitários e totais de cada item que compõem o lote, sob
pena de desclassificação.
 
1.5 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de  menor valor total do lote,  observadas as
exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
 
1.6  Não serão aceitos valores superiores aos de referência consignados no item 1.7.1, sob pena de
desclassificação da proposta​.
 
1.7 A contratação deverá ser lançada no sistema, conforme tabela constante a seguir:
 
 

LOTE ÚNICO

A relação do item que compõem a contratação, suas quantidades e especificação segue o estabelecido na tabela abaixo:

ItemEspecificação Unidade de medidaQuantidade   Valor unitário R$   Valor total R$

01 Fornecimento e Instalação de Exaustor Eólico PP23
unid. 28 854,00 23.912,00
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1.8 Os valores que compõem a proposta, unitários e totais, somente poderão conter 2 (duas) casas decimais.
 
1.9 A Dispensa será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas e assim definidas na
forma da legislação (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).
 
2. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
3.1 Não haverá exigência de garantia de contratação, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, pelas
razões constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa.
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
4.1. O modelo de execução do objeto será conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de
Dispensa.
 
5. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
5.1. A contratada deverá prestar garantia sobre os bens adquiridos conforme estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I deste Aviso de Dispensa.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
6.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
 
6.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando exigido no termo de referência;
 
6.3 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro
dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em
vigor e na forma exigida neste termo de referência;
 
6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 
6.5 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dia  que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
6.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
 
6.7 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles;
 
6.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no
Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
 
6.9 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia;
 
6.10 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da
contratação;
 
6.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
6.12 Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua
regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;
 
6.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
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não poderá onerar o objeto do contrato;
 
6.14 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de
números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de notificações,
comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração;
 
6.15 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, informando
nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências;
 
6.16 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24  (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
 
6.17 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
 
6.18 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta;
 
6.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
6.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
 
6.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE;
 
6.22 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
 
6.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
6.24 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
 
6.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;
 
6.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
7.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo, disponível no endereço eletrônico www.compras.gov.br.
 
a) Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização;
 
b) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
 
7.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
 

7.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
 
7.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente.

 
7.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
 
f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
 
7.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
 
7.2.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização  fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

 
7.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); e
 
7.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
 

7.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007.

 
8. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
8.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.
 
8.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, o valor da proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
início da etapa de lances;
 

8.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
 
8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
 

8.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

 
8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 
8.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os
produtos ou executar os serviços nos seus termos.
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8.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
 

8.7.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
 
8.7.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
 
8.7.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
 
8.7.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes
e verdadeiras;
 
8.7.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
 
8.7.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

 
9. FASE DE LANCES
 
9.1 A partir das 12:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
 
9.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;
 
9.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema;
 

9.3.1  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta;
 

9.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.
 
9.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
9.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
 
9.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação;
 

9.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 
10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
10.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
 
10.2   Após a disputa, o  fornecedor deverá apresentar a proposta ajustada com descrição do objeto ofertado,
ajustada ao valor arrematado, com preço  unitário  e total, incluindo todos os itens que compõe  o lote, a
marca/modelo dos produtos, quando for o caso, sob pena de desclassificação.
 
10.3.1.  Os documentos solicitados (proposta ajustada, documentos de habilitação ou documentações
complementares) deverão ser enviados no prazo máximo de 2h (duas horas) após a solicitação no sistema.
 
10.4  NÃO  SERÁ  ACEITA  PROPOSTA  COM  VALORES UNITÁRIOS ACIMA DO ESTIMADO PELA
ADMINISTRAÇÃO, constante no aviso de dispensa eletrônica.
 

10.4.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas;
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10.4.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor proposta,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;

 
10.4.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
 
10.4.4 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da
dispensa eletrônica.

 
10.5  Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.
 
10.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
10.7 O critério de julgamento será o melhor preço global por lote.
 
10.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
 

11.8.1 Apresentar preços unitários ou globais acima dos valores estabelecidos como de referência máxima, caso
não aceite reduzi-los. 
 
11.8.2 Contiver vícios insanáveis;
 
11.8.3 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
 
11.8.4 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 
10.8.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
10.8.6 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

 
10.9  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
 

10.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
 
10.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

 
10.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
 
10.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
 
10.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 
10.13  Em caso de haver divergência entre o item selecionado no catálogo do Compras.gov.br e as
especificações contidas no Termo de Referência prevalecem as especificações do Termo de Referência,
inclusive para fins de desclassificação.
 
10.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
 
10.15  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
 
10.16  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.
 
11 HABILITAÇÃO
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11.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA  e  ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de lances.
 
11.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:
 
a) SICAF;
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br/, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/);
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 
11.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
 
11.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;
 
11.2.1.2  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;
 
11.2.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor poderá ser reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
 
11.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.
 

11.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
 
11.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
 

11.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
 
11.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
 
11.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.
 
11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
 
11.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
 

11.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
 

11.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
12. CONTRATAÇÃO
 
12.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado emitida Nota de empenho e
ordem de fornecimento.
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12.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
 

12.2.1 Referida Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
 
12.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
 
12.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei, bem como
as regras contidas no contrato.

 
12.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias  contados do primeiro dia útil subsequente à
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - DIMPES ou
da Autorização do Procurador Geral de Justiça, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
 
12.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da
contratação.
 
13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do
Governo e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.
 
13.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:
 

13.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
 
13.2.2   Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando- se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

 
13.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
 

13.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme
o caso.
 

13.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.
 
13.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
13.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
 
13.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.
 
13.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
13.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
 
13.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo de contratação.
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13.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
 
13.11 Os documentos solicitados (proposta ajustada, documentos de habilitação ou documentações
complementares) deverão ser enviados no prazo máximo de 2h (duas horas) após o pedido, salvo :
 

13.11.1 Se perto do encerramento do expediente oficial, quando o agente de contratação poderá conferir prazo
maior visando prosseguir a análise em dia útil subsequente;
 
13.11.2 Se pela complexidade do objeto ou tamanho do lote houver necessidade conferir prazo maior;

 
13.13 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
13.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
13.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
13.15.1 ANEXO I – Termo de Referência.
 
13.15.2 ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação;
 
13.15.3 ANEXO III - Modelo de Proposta
 
13.16 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na lei 14.133 de 2021, bem como àquelas expressamente
previstas no Termo de Referência e nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
 

Lívia Von Rondon Gomes
Agente de Contratação CPCL

 
Elda Márcia Moraes Spedo

Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa
 
 
 

 
 

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
 
1 - OBJETO
1.1. Fornecimento e instalação de 28 (vinte e oito) unidades de exaustores eólicos, novos e de primeiro uso, no
galpão da Unidade Avançada do Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MPES, conforme especificações
técnicas, quantitativos e projetos anexos estabelecidos neste instrumento.
 
Divisão em lotes
1.2.  Tendo em vista que o parcelamento do objeto acarretaria perda da economia de escala,  o princípio do
parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, considerando que a eventual divisão do objeto causaria
inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e
uniformização. Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos
quanto à eventual responsabilização por possíveis sinistros ocorridos, em vista disto, o objeto será composto de lote
único.
 
Definição dos quantitativos
1.3.  Os quantitativos definidos para esta contratação decorrem da verificação da insuficiência do sistema de
ventilação atualmente instalado no galpão da Unidade Avançada do Ministério Público do Estado do Espírito Santo
– MPES.
 
Atualmente, o ambiente conta com 26 (vinte e seis) exaustores eólicos, os quais não são suficientes para promover a
adequada dissipação do calor e a renovação do ar, comprometendo o conforto térmico, a salubridade e a
produtividade no local.
 
A instalação de 28 (vinte e oito) novos exaustores visa complementar o sistema existente, totalizando 54 (cinquenta
e quatro) unidades, quantidade estimada como suficiente para atender às necessidades de ventilação e garantir
condições ideais de conforto térmico no ambiente de trabalho.
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A relação do  item que compõem a contratação, suas quantidades e especificação segue o estabelecido na tabela
abaixo:

ItemEspecificação Unidade de
medida Quantidade

01
Fornecimento e Instalação de Exaustor Eólico PP23, 44 aletas Dura Alumínio H36, Rolamentos
ZZ 6201/6202, Eixo Aço 1020, Estrutura Ferro Pintado, Mancal Polipropileno.

 
unid. 28

 
Prazo de vigência
1.4. O prazo de vigência da contratação é de  90 (noventa) dias, contados do primeiro dia útil subsequente à
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Espírito Santo – DIMPES ou
da Autorização da Procuradora Geral de Justiça, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação está fundamentada na  Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de
licitação e contratação para a Administração Pública, garantindo maior eficiência, economicidade e transparência na
aquisição de bens e serviços.
 
2.2. O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, no exercício de suas atribuições institucionais, deve dispor de
estruturas físicas adequadas ao pleno desempenho de suas atividades. Ambientes funcionais, seguros e salubres são
essenciais para garantir a continuidade dos serviços, o bem-estar dos usuários e a proteção do patrimônio público.
 
2.3. A necessidade da contratação decorre da ineficiência do sistema atual de ventilação do galpão da Unidade
Avançada do MPES, que conta com 26 (vinte e seis) exaustores eólicos em funcionamento. Essa quantidade tem se
mostrado insuficiente para promover a dissipação adequada do calor acumulado, o que compromete a salubridade e
o conforto térmico do local.
 
2.4. A aquisição e instalação de 28 (vinte e oito) novos exaustores eólicos visa complementar o sistema de ventilação
existente, totalizando 54 unidades. A medida tem por objetivo restabelecer condições ambientais adequadas,
assegurando o bem-estar dos servidores e colaboradores, além de contribuir para a preservação dos equipamentos
técnicos e operacionais instalados, reduzindo riscos de danos por calor excessivo.
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DA OBJETO
3.1. A solução proposta consiste na aquisição e instalação de 28 (vinte e oito) exaustores eólicos  no galpão da
Unidade Avançada do Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MPES, com o objetivo de complementar o
sistema de ventilação natural existente, que atualmente conta com 26 unidades em operação.
 
3.2.  Os exaustores eólicos  são dispositivos mecânicos que operam sem consumo de energia elétrica, utilizando o
vento e a convecção térmica para promover a renovação do ar e dissipar o calor acumulado. Trata-se de uma solução
sustentável, de baixo custo operacional e manutenção simples, com vida útil longa e compatível com a estrutura do
galpão.
 
3.2.1. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução contempla:

Aquisição dos equipamentos com especificações técnicas adequadas ao porte e à estrutura do galpão;
Instalação  dos exaustores no telhado, em pontos estratégicos definidos com base na avaliação técnica da
necessidade de ventilação;
Utilização contínua, sem custo energético, garantindo eficiência e conforto térmico ao longo do tempo;
Manutenção eventual, restrita a inspeções visuais, reapertos e lubrificação, conforme recomendação do
fabricante;
Descarte futuro  de peças eventualmente danificadas ou inservíveis, observando as normas ambientais e
diretrizes de sustentabilidade adotadas pela Instituição.

3.3. A adoção dessa solução contribui para a eficiência energética, a melhoria das condições de trabalho, a
preservação dos equipamentos instalados no local e a sustentabilidade ambiental, atendendo aos princípios da
economicidade e do planejamento de longo prazo previstos na Lei nº 14.133/2021.
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Requisitos de sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
 
a) Eficiência energética e baixo impacto ambiental:  Os exaustores eólicos funcionam por meio de ventilação
natural, sem consumo de energia elétrica, o que contribui para a redução do consumo energético e a minimização da
pegada de carbono da Instituição.
 
b) Materiais recicláveis e resistentes:  Os equipamentos deverão ser fabricados com materiais recicláveis, como
alumínio ou aço galvanizado, que garantam durabilidade, resistência à corrosão e menor impacto ambiental no
descarte.
 
c) Baixa geração de resíduos e manutenção simplificada:  Por não utilizarem componentes eletrônicos nem
motores, os exaustores possuem vida útil prolongada e exigem manutenção mínima, o que reduz a geração de
resíduos ao longo de seu ciclo de vida.
 
d) Descarte responsável:  Eventual descarte de peças ou equipamentos inservíveis deverá ocorrer de forma
ambientalmente adequada, observando as normas e boas práticas de gestão de resíduos sólidos (Lei nº 12.305/2010 –
Política Nacional de Resíduos Sólidos).
 
4.2. Requisitos relacionados a assistência técnica e garantia do serviço ou material:

O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo dos
serviços, abrangendo eventuais vícios ou defeitos de fabricação, montagem ou instalação que comprometam a
funcionalidade ou a durabilidade dos materiais fornecidos.
A garantia deverá assegurar, sem ônus para a Administração, a substituição ou o reparo dos componentes com
defeito, bem como eventuais correções nos serviços executados, quando comprovada responsabilidade do
fornecedor.
O atendimento para reparos cobertos pela garantia deverá ocorrer em prazo razoável, compatível com a
natureza do defeito, não excedendo 5 (cinco) dias úteis após a comunicação formal.
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Os serviços de correção ou substituição deverão ser realizados por profissionais capacitados, garantindo a
manutenção da integridade técnica e estética do objeto instalado.

4.2.2.  Prazo de garantia
4.2.2.1. A contratada deverá prestar garantia sobre os bens adquiridos, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano a contar
da data de seu recebimento definitivo.
 
4.2.2.2. Em caso de pequenas falhas passíveis de correção sem prejuízo ao conjunto (sob avaliação da contratante), o
reparo poderá ser feito mediante substituição de peças in loco.
 
4.2.2.3. Uma vez solicitada a execução da garantia, a contratada terá prazo igual ao originalmente estipulado para
entrega dos bens/materiais para cumprir a obrigação.
 
4.2.2.4. Caso os itens sejam danificados durante o transporte, entrega ou instalação, o fornecedor será responsável
por sua substituição ou reparo imediato, sem ônus para a contratante.
 
4.2.2.5. A garantia deverá abranger eventuais defeitos ou inconformidades estéticas ou técnicas, caso os bens não
atendam aos requisitos especificados no Termo de Referência.
 
4.3. Requisitos Obrigacionais
 
4.3.1. Obrigações da Contratante
a) Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido, nos termos do Contrato;
 
b) Efetuar os pagamentos das notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA, conforme o prazo e as condições
estabelecidos no presente instrumento, prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela mesma;
 
c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para entrega dos bens/materiais ou
execução dos serviços referentes ao objeto;
 
d) Rejeitar os bens/materiais ou serviços que não atendam aos requisitos constantes às especificações do Termo de
Referência, notificando a CONTRATADA por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas
na Lei 14133/2021;
 
e) Emitir, por intermédio da Administração do MPES, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições
estabelecidas no Termo de Referência e à proposta de aplicação de sanções;
 
f) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso.
 
4.4.1. Obrigações da Contratada
a) Zelar pelo sigilo das informações da CONTRATANTE, a que tenha acesso em decorrência da relação contratual,
observando as regras de segurança de informação desta Instituição;
 
b) Comunicar ao gestor do contrato da CONTRATANTE, por escrito e verbalmente, qualquer anormalidade de
caráter urgente, que venha a afetar o andamento dos trabalhos e prestar os devidos esclarecimentos que lhes julgar
necessários;
 
c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, dando ciência ao MPES, respondendo
integralmente por sua omissão.
 
d) Os empregados designados pela CONTRATADA devem prestar os serviços de acordo com as especificações,
cumprir as normas internas da CONTRATANTE e do serviço público, tratar com urbanidade e polidez o público em
geral, os membros e os servidores da unidade em que estiverem atuando;
 
e) Esclarecer prontamente à CONTRATANTE, as questões relativas aos trabalhos desenvolvidos, quando solicitada
e corrigir os serviços que vierem a apresentar alguma imperfeição;
 
f) Respeitar os horários pré-determinados para a execução de seus serviços e observar as normas internas e
recomendações da CONTRATANTE principalmente as referentes à Segurança do Trabalho - EPI’s, prevenção contra
incêndio, disciplina de pessoal, entrada e saída de materiais e/ou pessoas;
 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e decréscimos que se fizerem necessários ao
atendimento da necessidade do CONTRATANTE, nos termos da Lei 14.133/2021.
 
h) Atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações do MPES, relativas a irregularidades
praticadas por seus empregados, bem como ao descumprimento de qualquer obrigação contratual, acatando as
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exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se a sua ampla fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas;
 
i) Responder pelos postulados vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e
cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação específica do setor em que atua, obrigando-
se a prestar o serviço em conformidade com os padrões de qualidade e normas expedidas para o setor;
 
j) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
quanto da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE;
 
k) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de
Referência, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e
econômica;
 
l) Responder por todos os ônus, encargos sociais e trabalhistas, tributos, taxas, seguros, contribuições e indenizações
decorrentes da regular prestação dos serviços;
 
m) Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione com o serviço objeto
contratado e arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do Código Civil
Brasileiro, abstendo-se de ceder, alienar, dar em garantia, transferir ou de gravar de ônus, no todo ou em parte,
créditos decorrentes deste contrato;
 
n) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços;
 
o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução contratual;
 
p) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
 
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1.  Prazo de entrega
O prazo máximo para execução completa do objeto, incluindo fornecimento e instalação dos 28 (vinte e oito)
exaustores, é de até  45 (quarenta e cinco)  dias corridos,  contados a partir da data de recebimento da ordem de
fornecimento ou da emissão do empenho pela CONTRATADA.

5.2. Local de entrega
O fornecimento e instalação dos exaustores, obedecidas as especificações e quantitativos deverá ser efetuada, em
dias úteis, no horário de 12h00 às 18h00, no endereço:

Galpão da Unidade Avançada do Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MPES, na Rua
Desembargador Homero Mafra, Lote 02, Quadra RC3D, Enseada do Suá.- Vitória - ES.

5.3. Execução dos Serviços
A execução compreenderá o fornecimento, o transporte e a instalação integral dos exaustores, conforme descrito
abaixo:

Transporte até o local de instalação;
Deslocamento vertical (quando aplicável);
EPI's e equipamentos disponíveis aos colaboradores envolvidos;
Fixação adequada dos exaustores à cobertura do galpão, conforme normas técnicas e materiais necessários;
Vedação total em PU ou outro material compatível e com acabamento conforme boas práticas de engenharia.
Os exaustores deverão estar pintados ao final da instalação com tinta anticorrosiva 

5.4. Serviços em Altura
Considerando que a instalação dos exaustores será realizada na cobertura do galpão, os serviços caracterizam-se
como trabalho em altura, nos termos da NR-35 – Norma Regulamentadora de Trabalho em Altura, devendo ser
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integralmente observadas suas disposições.
 
Dessa forma, a contratada deverá:

Utilizar profissionais capacitados e certificados conforme NR-35;
Garantir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs)
adequados;
Apresentar, quando solicitado, o  Plano de Trabalho para Atividades em Altura, incluindo a  Análise
Preliminar de Risco (APR) e medidas de prevenção contra quedas;
Assegurar a supervisão técnica e o cumprimento das normas de segurança vigentes.

 
5.5. Medidas de Segurança

Uso obrigatório de EPIs adequados (como cinturão de segurança tipo paraquedista, talabarte, capacete com
jugular, etc.);
Instalação de EPCs (como linhas de vida, guarda-corpos, plataformas de trabalho, etc.);
Garantia de supervisão direta durante a execução das atividades;
Estabelecimento de sistemas de ancoragem seguros;
Sinalização da área e isolamento do entorno.

5.6. Responsabilidades
A contratada é responsável por toda e qualquer medida necessária para garantir a segurança da equipe durante a
execução, bem como pela integridade estrutural da cobertura após a instalação dos equipamentos.
 
 
5.7. Especificações Técnicas: Possuir 56 cm de diâmetro na boca do anel de caída; possuir 61 cm de diâmetro na
boca do globo; possuir 67 cm de altura; possuir 78 cm de largura; ser confeccionado com aletas em material
alumínio; possuir a tampa e base confeccionadas em chapa galvanizada.
 
Características Técnicas:

Modelo de Referência: PP23 (ou equivalente que atenda às características)
Suporte de Fixação (Estrutura): Ferro pintado
Mancal: Polipropileno (PP)
Aletas: 44 (quarenta e quatro) unidades, em Dura Alumínio H36
Rolamentos: ZZ, modelos 6201 e 6202
Eixo: Aço Refilado 1020
Suporte de Fixação no Telhado: Chapa galvanizada
            Vazão aproximada de: 4.000 m3/h

Item Especificação Unidade de
medida Quantidade

01 Fornecimento e Instalação de Exaustor Eólico PP23, 44 aletas Dura Alumínio H36,
Rolamentos ZZ 6201/6202, Eixo Aço 1020, Estrutura Ferro Pintado, Mancal Polipropileno.     unid.       28
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6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
 
Atribuições dos gestores e fiscais do contrato
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 
6.4.1. Os gestores e fiscais de contratos deverão observar as atribuições previstas na legislação vigente e na Norma
de Gestão de Contratos do MPES.
 
Preposto da Contratada
6.5.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
 
6.5.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Do recebimento
7.1. Os serviços/materiais serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo ou, na ausência
destes, pelo gestor do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021).
 
7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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7.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
 
7.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.
 
7.1.4. Os serviços ou materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
7.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do recebimento provisório,
pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço/material.
 
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
 
7.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e qualidade do
material ou pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
Da Liquidação
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
 
7.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
7.7. Para fins de liquidação, o gestor deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
 
7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
 
7.10. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
 
7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
 
Prazo de pagamento
7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, nos termos estabelecidos pela minuta de
contrato.
 
Forma de pagamento
7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
Do reajuste
7.20. Para efeito de reajuste, será considerado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A),
divulgado pelo IBGE.
 
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.
 
Exigências de habilitação
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
8.2. Habilitação jurídica
8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;
 
8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
 
8.2.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
 
8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
 
8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
8.2.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
 
8.2.7.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
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8.3.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 
8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
8.3.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 
8.3.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 
8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 
8.3.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
8.3.8.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
Qualificação Econômico-Financeira.
8.3.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
 
8.3.10. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);
 
8.3.11.  Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
 
8.3.12. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
até 10% do valor total estimado da contratação.
 
8.3.13. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
 
8.3.14. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, §6º)
 
8.3.15. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
8.4. Qualificação Técnica
8.4.1. A contratada deverá comprovar sua capacidade técnica mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade
técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m) a execução de serviços
previamente realizados com características semelhantes às do objeto desta contratação, especialmente quanto ao
fornecimento e à instalação de venezianas ou estruturas similares em alumínio para área externa.
 
9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor da contratação foi estimado com base na Portaria PGJ 1.134/2023 e não a Portaria MPES n. 2.777/2018.
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Registra-se que os recursos necessários para a contratação foram consignados no Plano Anual de Contratações /
Planejamento Orçamentário da Coordenação de Engenharia, para o ano de 2025 na UG – MPES, Atividade: 2020,
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Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.  
 
11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Caso a CONTRATANTE, por meio de apuração em procedimento administrativo e resguardados os direitos da
ampla defesa e do contraditório, conclua ter havido cometimento de atrasos ou irregularidades na execução
contratual por parte da CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades de multa moratória conforme especificado
abaixo, sem prejuízo das demais penalidades previstas em minuta de contrato ou na legislação correlata.
 
11.1. Multa:
(1) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;
 
11.2. A aplicação de quaisquer penalidades não exime a CONTRATADA da obrigação de efetuar, sempre que
possível, as correções necessárias na prestação dos serviços.
 
12 - MATRIZ DE RESPONSÁVEIS:

 

Responsáveis Nome Matrícula ART/RRT

Elaboração da Justificativa Kerley Merlo Sibien  7000138  -

Elaboração da Especificação Kerley Merlo Sibien  7000138
/ 7000002 -

Elaboração do Quantitativo Kerley Merlo Sibien / Augusto Miguel Ribeiro
Alvarenga 7000138 / 3125 -

Elaboração Termo de Referência - Projeto
Básico Kerley Merlo Sibien 7000138  -

 

Vitória-ES, 26 de junho de 2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kerley Merlo Sibien, Assessor(a) Técnico(a), em 02/07/2025, às 11:33,
conforme art. 4º, da Portaria PGJ nº 92/2020.

Documento assinado eletronicamente por Augusto Miguel Ribeiro Alvarenga Corona, Agente Técnico -
Engenheiro Civil, em 02/07/2025, às 11:54, conforme art. 4º, da Portaria PGJ nº 92/2020.

Documento assinado eletronicamente por Victor Emmanuel Teixeira, Gerente de Coordenação, em 02/07/2025,
às 12:45, conforme art. 4º, da Portaria PGJ nº 92/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2053663 e o código
CRC B618D641.
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ANEXO II
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 
 

1 DA HABILITAÇÃO
 
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF  serão enviados por meio do
sistema, em formato digital,  conforme estabelece o Aviso de Dispensa  e estar  com prazo vigente, à exceção
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Os documentos enviados estarão sujeitos à consulta quanto
à veracidade, a critério exclusivo da CPCL/MPES.
 
1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;
 
1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
 
1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
 
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
 
1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
 
1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
 
1.1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de _______ (preencher - especificar a atividade contratada
sujeita à autorização), expedido por ________ (preencher - especificar o órgão competente) nos termos do art. __ da
______ (preencher Lei/Decreto) n° ___/____ (preencher).
 
1.1.9  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 
1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
 
1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
 
1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 
1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 
1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante.
 
1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo,
quando a sede não for deste Estado).
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1.2.7 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item
também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação
dos documentos relativos à sua matriz.
 
1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
1.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
1.2.10 Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de
regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as seguintes
regras:
 
1.2.10.1 A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição.
 
1.2.10.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
1.2.10.3 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual
período.
 
1.2.10.4 Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de regularidade
fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou
suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional,
acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão.
 
1.2.10.5  Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação
dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal
ou trabalhista.
 
1.2.10.6 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual
período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão.
 
1.2.10.7 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes
e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.
 
1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
 
1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133/2021, art. 69,
caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU
8271/2011-Segunda Câmara;
 
1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
1.4.1.   A contratada deverá comprovar sua capacidade técnica mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade
técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m) a execução de serviços
previamente realizados com características semelhantes às do objeto desta contratação, especialmente quanto ao
fornecimento e à instalação de venezianas ou estruturas similares em alumínio para área externa.
 
1.4.1.1. O atestado deve ser emitido em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal,
discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 
 
1.4.1.2. O MPES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes no
documento apresentado, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos
em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n°
14.133/2021. 
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1.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 
1.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
 
 

 
 

ANEXO III
 

MODELO DE PROPOSTA
 

Ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
 

Apresento a proposta de preço conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Dispensa
Eletrônica 90000/2025 e seus anexos.
 

LOTE ÚNICO
 

A relação do item que compõem a contratação, suas quantidades e especificação segue o estabelecido na tabela abaixo:

ItemEspecif Unidade de medidaQuantidade   Valor unitário R$   Valor total R$

01
Fornecimento e Instalação de Exaustor Eólico PP23

 
unid. 28    

Valor global da proposta :___________ (                                      ).
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de apresentação da
proposta no sistema.
 
O prazo de entrega e demais exigências, será de acordo com o estipulado no Anexo I – Termo de Referência.
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso da Dispensa e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do
presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
 
Diante disso, após cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
 
Dados da Empresa
Razão Social:
Informar se é ME ou EPP
CNPJ/MF:
Endereço:
Cidade/UF:
CEP:
Tel.:
E-mail: e-mail para recebimento da Ordem de Fornecimento: (importante, pois é através dele que será enviada a
ordem de fornecimento quando da contratação do objeto).
Banco:
Agência:
Conta:
 
___________, ____ de ____________ de ____.
 
Assinatura representante legal da empresa
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Documento assinado eletronicamente por Lívia Von Rondon Gomes, Agente de Contratação, em
09/09/2025, às 15:43, conforme art. 4º, da Portaria PGJ nº 92/2020.

Documento assinado eletronicamente por Elda Márcia Moraes Spedo, Subprocuradora-Geral de Justiça
Administrativa, em 09/09/2025, às 17:33, conforme art. 4º, da Portaria PGJ nº 92/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2150742 e o código
CRC 3E9C8FE2.
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